
  

LEI N.º 2.298                                                             De 17 de Novembro de 2004 
 
 

DISPÕE SOBRE A AMPLIAÇÃO DA ESCOLA 
MUNICIPAL BAVISA NA REGIÃO DO CAJU 
MANSO MUNICÍPIO DE ARAGUAÍNA, COM A 
CONSTRUÇÃO DE UMA SALA DE AULA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 
   A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO 
DO TOCANTINS, APROVA, e Eu, Prefeita Municipal, SANCIONO a 
seguinte Lei: 
 
  Art. 1º. Fica a Chefe do Executivo Municipal, autorizada a fazer 
ampliação e a construção de mais uma sala de aula na Escola Municipal 
Bavisa, na Região do Caju Manso e dá outras providências.  
 
  Art. 2º. A construção de uma sala de aula que será construída 
na Escola Municipal Bavisa na região do Caju Manso obedecendo projeto de 
engenharia a ser elaborado a executado pela Prefeita Municipal de 
Araguaína. 

  
                      Art. 3º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrário. 
 

  GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, 
ESTADO DO TOCANTINS, aos 17 (dezessete) dias do mês de Novembro de 2004. 

 

 

 

 

VALDEREZ CASTELO BRANCO MARTINS 
Prefeita Municipal 

 
 
 
 
 


